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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
N.º 13/2022 

 
O campus Pinheiral do Instituto Federal do Rio de Janeiro, com sede na Rua José Breves nº550, 
Centro, na cidade de Pinheiral, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 10.952.708/0002-87 neste ato 
representado pelo Diretor Geral, Marcos Fabio de Lima Miranda, nomeado pela Portaria nº 770 de 21 
de maio de 2018, publicada no DOU de 21 de maio de 2018, inscrito(a) no CPF sob o nº 003.737.486-
98, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico 02/2022 (SRP) – UASG 158485, processo 
administrativo n.º 23276.000578/2021-66, homologado em 16/03/2022, RESOLVE registrar os preços 
da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

Gêneros Alimentícios, conforme especificado no item 01 do Termo de Referência, anexo I do 

edital de Pregão Eletrônico SRP nº 02/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Nome da Empresa: COMAX COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 74.116.898/0001-02 

Endereço completo: Rua Dias Raposo, 77, Ramos, Rio de Janeiro/RJ - CEP 21031-140 

Tel: (21) 2137-2529 / (21) 96479-6640 

E-mail: comaxcomercio@gmail.com 

Representante: Max Milson da Costa Vila – CPF: 013.036.107-01 

 

 
 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES  UNIDADE 

QUANT.  

ESTIMA

DA 

PREÇO  

UNITÁRIO 

 (R$) 

PREÇO  

TOTAL  

(R$) 

8 

Bacon defumado: em manta. Peso 

aproximado da unidade: 5 kg. Embalado 

a vácuo, em embalagem plástica , e em 

embalagem secundária, tipo caixa. 

Validade minima de 4 meses, a contar 

da data de entrega 

KG 125 26,46 3.307,50 
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9 

Biscoito de leite: maltado, à base de 

farinha de trigo, acondicionado em 

embalagem primária, tipo pacote, 

contendo nesta, 200 g  (pacote) de peso 

líquido, e em embalagem secundária de 

plástico ou de papelão (caixa). 

pacote 200g 822 4,62 3.797,64 

18 

Carne Bovina – Alcatra: Carne bovina 

(Macho) congelada, traseiro desossado - 

alcatra. Corte preparado pela remoção 

completa das gorduras subcutânea e 

aponeuroses. Componentes musculares: 

glúteos, glúteos acessórios, glúteos 

profundos. Unidade acondicionada, 

individualmente, em embalagem 

primária plástica, e em embalagem 

secundária, tipo caixa de papelão. 

Validade mínima de 6 meses, a contar 

da data de entrega. 

KG 200 49,28 9.856,00 

19 

Carne Bovina – Costela em pedaço - 

Carne bovina (Macho) congelada, - 

Costela, em pedaço, Unidade 

acondicionada, individualmente, em 

embalagem primária plástica, e em 

embalagem secundária, tipo caixa de 

papelão. Validade mínima de 6 meses, a 

contar da data de entrega. 

KG 300 25,20 7.560,00 

23 

Carne Bovina – Jerked Beef: Carne 

seca, tipo Jerked Beef. Cortes 

dianteiros. Peso da Unidade: de 500 g a 

10 kg. Unidade acondicionada, 

individualmente, em embalagem 

primária plástica, a vácuo. De 10 kg a 20 

kg devem ser acondicionados em 

embalagem secundária, tipo caixa de 

papelão. 

KG 200 41,53 8.306,00 

27 

Farinha de milho: (fubá), granulação fina 

ou média, grão: amarelo, acondicionada 

em embalagem primária de plástico, tipo 

pacote, contendo nesta, 1 kg de peso 

líquido, e em embalagem secundária 

plástica ou de papelão (caixa). 

Embalagem 

1,00 kg 
290 4,62 1.339,80 

29 

Leite de côco: acondicionado em 

embalagem primária de vidro, tipo 

garrafa, contendo nesta, 500 mL 

(unidade) de peso líquido, e em 

embalagem secundária de papelão 

(caixa). 

Garrafa 

500ml 
25 5,60 140,00 
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Mortadela defumada, resfriada, 

acondicionada em embalagem primária 

a vácuo, contendo nesta, 5 kg de peso 

líquido do produto 

KG 380 16,00 6.080,00 

39 

Proteína de soja Clara: Proteína de soja 

texturizada, fina, clara, acondicionada 

em embalagem primária de polietileno, 

contendo nesta 400 g de peso líquido, e 

em embalagem secundária de polietileno 

ou de papelão (caixa); ambas, próprias 

para alimentos. 

Embalagem 

de 400g 
130 16,80 2.184,00 

40 

Proteína de soja escura: Proteína de 

soja texturizada, fina, escura, 

acondicionada em embalagem primária 

de polietileno, contendo nesta 400 g de 

peso líquido, e em embalagem 

secundária de polietileno ou de papelão 

(caixa); ambas, próprias para alimentos. 

Embalagem 

de 400g 
375 16,80 6.300,00 

41 

Queijo - Parmesão: Queijo tipo 

parmesão, resfriado, em peça com peso 

entre 5,5 kg e 6 kg, acondiconado em 

embalagem primária de plástico, a 

vácuo, e em embalagem secundária de 

papelão, tipo caixa. 

KG 100 39,20 3.920,00 

43 

Suco – Maracujá: Suco de maracujá, 

concentrado, sem açúcar, acondicionado 

em embalagem primária de plástico, tipo 

garrafa, contendo nesta, 1 litro de 

volume líquido, e em embalagem 

secundária de plástico. Na embalagem 

secundária, deve conter, no mínimo, 06 

unidades (fardo). 

Embalagem 

de 500 mL 
1289 6,37 8.210,93 

44 

Suco – Uva: Suco de uva, concentrado, 

sem açúcar, acondicionado em 

embalagem primária de plástico, tipo 

garrafa, contendo nesta, 1 litro de 

volume líquido, e em embalagem 

secundária de plástico. Na embalagem 

secundária, deve conter, no mínimo, 06 

unidades (fardo). 

Embalagem 

de 500 mL 
2348 5,39 12.655,72 
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8            125     125 

9 12 20   20   100    350   300 20 822 

18            200     200 

19            300     300 

23            200     200 

27            290     290 

29            25     25 

32            230  150   380 

39            130     130 

40            375     375 

41            100     100 

43 15   4 100   30    1080  60   1289 

44 20   8 100   30    2080  110   2348 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o IFRJ/Campus Pinheiral – UASG : 158485 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

 3.2.1. Reitoria UASG 158157 

3.2.2. Campus Belford Roxo UASG 158157 

3.2.3. Campus Mesquita UASG 158157 

3.2.4. Campus Niterói UASG 158157 

3.2.5. Campus Arraial do Cabo UASG 152237 

3.2.6. Campus Rio de Janeiro UASG 158502 

3.2.7. Campus São Gonçalo UASG 158487 

3.2.8. Campus Volta Redonda UASG 158488 
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3.3. Os locais de entrega do órgão gerenciador e dos participantes são os seguintes: 

 

Campus Endereço Contato Setor 
Dias e 

horários 

Arraial do 
Cabo 

Rua José Pinto de 
Macedo, s/n – Prainha 
– Arraial do Cabo/RJ – 

CEP.: 28.930-000 

Rodrigo Fortunato Dias 
– 22 26229213 

Email: 
coalm.cac@ifrj.edu.br 

Almoxarifado 
Segunda a 
sexta das 

8:00 às 17 hs. 

Belford 
Roxo 

Avenida Joaquim da 
Costa Lima, s/n - São 

Bernardo – Belford 
Roxo/RJ - CEP: 

26165-225 

Fábio Pires Viana / 
Márcio Franklin Oliveira 

(21) 3664-2544 
Email: 

prefeitura.cbel@ifrj.edu.
br 
 

Prefeitura 
Segunda a 
sexta das 

8:00 às 17 hs. 

Mesquita 

Rua Paulo, s/n – 
Praça João Luiz do 

Nascimento – Centro – 
Mesquita/RJ – CEP: 

26551-240 

Edson de Almeida dos 
Santos 

(21) 2797-2509/2506 
Email: 

da.cmesq@ifrj.edu.br 
Pref.cmesq@ifrj.edu.br 

Prefeitura 

Segunda a 
sexta-feira 

   Das 09 às 
16h 

Niterói 
 

Estrada Washington 
Luís, nº 1596 (antiga 

Estrada do Sapê), 
Área 11-A. 

Sapê, Pendotiba, 
Niterói, RJ.Tel:021-

27077700 
CEP.: 24315-375 

Fátima Helena Martins 
de Oliveira –  

TEL (21) 2707-7701 
(21) 2707-7700 

Email: 
da.cnit@ifrj.edu.br 

Direção 
Administrativa 

Segunda a 
sexta das 

9:00 às 16 hs. 

Pinheiral 
(gerenciad

or) 

Rua José Breves, nº 
550, Centro, Pinheiral-

RJ. CEP 27197-000 

Luis Felipe Oliveira 
Alves da Silva 

Luciano Barreto Pereira 
Aloízio Lemos de Lima 

 Tel: 24 33568200 
Email: 

luis.alves@ifrj.edu.br 
almox.cpin@ifrj.edu.br 

restaurante.cpin@ifrj.ed
u.br 

Almoxarifado 
Ou Restaurante 

ou 
Agroindústria 

 

Segunda a 
Sexta 9:00 às 
10:30h e 13h 

as 16h 

Reitoria 

Rua Pereira de 
Almeida, 88, Praça da 

Bandeira, Rio de 
Janeiro - RJ - CEP 

20260-100 

Fábio Tavares 
Rodrigues Silva 
(21) 3296-6029 

dsinfra@ifrj.edu.br 
 

Almoxarifado 
9h as 12h e 
das 13h as 

16h 

Rio de 
Janeiro 

Rua Senador Furtado, 
121/125 – Maracanã – 

Rio de Janeiro/RJ – 
CEP: 20270-021 

Sheila Albert dos Reis - 
(21) 2566-7762 

Email: 
depi.cmar@ifrj.edu.br 

DEPI – Direção 
de Extensão, 
Pesquisa e 
Inovação 

Segunda a 
sexta das 09h 

às 16h 

mailto:coalm.cac@ifrj.edu.br
mailto:da.cmesq@ifrj.edu.br
mailto:almox.cpin@ifrj.edu.br
mailto:restaurante.cpin@ifrj.edu.br
mailto:restaurante.cpin@ifrj.edu.br
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São 
Gonçalo 

Rua Dr. José Augusto 
Pereira dos Santos, 
s/n – (CIEP 436 – 
Neusa Brizola) – 

Neves – São Gonçalo 
– RJ – CEP: 24.425-

004 

Maíra Carrera Silva / 
Gleyce Figueredo de 

Lima 
(21) 2624-9001 

Dipea.csg@ifrj.edu.br 

DIPEA – 
Direção de 
Pesquisa, 
extensão e 
Assistência 
Estudantil 

Segunda a 
sexta das 09h 

as 16h 

Volta 
Redonda 

Rua Antônio Barreiros, 
212 – Nossa Senhora 

das Graças – Volta 
Redonda- RJ – CEP:  

27215-350 

Helton Rodrigo de 
Souza Sereno 
(24) 3356-9110 

Pemail: 
pref.cvr@ifrj.edu.br 

Prefeitura 
Segunda a 

sexta das 09h 
às 16h 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de 

assinatura não podendo ser prorrogada.  

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 
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6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 

10.024/19.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração 

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 
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e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 

12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, 

de 2014. 

 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes. 

 
Pinheiral, 16/03/2022 

 
 

Assinaturas 
 

 
 
 

 
MARCOS FABIO DE LIMA MIRANDA  

DIRETOR GERAL  
IFRJ CAMPUS PINHEIRAL 
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